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DECRETO N.o 5245, DE 7 DE OUTUBRO DE 1977 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
que lhe confere o item XIX do artigo 39 do Decreto-Lei Complementar 
Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 — Lei Orgânica dos Muni- 
cípios. 

DECRETA: 

Artigo l.o — Ficam denominadas as seguintes vias públicas a 
seguir descritas, localizadas na Vila Padre Manoel de Nóbrega, 2.a 
Parte; 
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Dá denominação a vias públicas da cidade de Campinas, 

"RUA CONSELHEIRO JOÃO ALFREDO" a Rua .1, continuação 
da rua do mesmo nome do Jardim Garcia — La gleba, com início na 
divisa com a Vila Castelo Branco e término na Rua 2 da Vila Padre 
Manoel de Nóbrega, 2.a Parte; 

"RUA C0RRU1RA" a Rua 2, com início na Rua I e término nà 
Rua 3 do mesmo loteamento; 

"RUA TRANSAMAZ.ÒNICA" a Rua 3, continuação da rua do 
mesmo nome, com início na Rua Transamazônica c término na divisa 
Norte do mesmo loteamento; 

"RUA CURIANGO" a Rua 4, com início na Rua 2 c término na 
Rua 58 do mesmo loteamento; 

"RUA CURIÓ" a. Rua 5, com início na Rua 2 e término na Rua 
58 do mesmo loteamento; 

"RUA FLAMINGO" a Rua 6, com início na Rua 2 e término na 
Rua 10 do mesmo loteamento; 

"RUA GAIVOTA" a Rua 7, com início na Rua 2 e término na 
Rua 57 do mesmo loteamento; 

"RUA GATURAMO" a Rua 8, com início na Rua 2 c término 
na Rua 57 do mesmo loteamento; 

"RUA GRALHA" a Rua 9, com início na Rua 2 e término na Rua 
10 do mesmo loteamento; 
. .■ "RUA ÇASTELNUOVO" a Rua 10, continuação da rua do mes- 
mo nome da Vila Castelo Branco, com início na Rua Castelmiovo e 
término na Rua 3 do mesmo loteamento; 

"RUA GUAINUMBI" a Rua 11, com início na Rua 10 e término 
na Rua 12 do mesmo loteamento; 

"RUA 1NIIAMBU" a Rua 12, com início na Rua 20 c término 
na divisa do Jardim Londres; 

"RUA IRERÊ" a Rua 13, com início na Rua 12 e término na 
Rua 16 do mesmo loteamento; 

"RUA JACAMIM" a Rua 14, com início na Rua 12 e término 
na Rua 13 do mesmo loteamento; 

"RUA jqRITI" a Rua 15, com início na Rua 12 e término na Rua 
13 do mesmo loteamento; 

"RUA JANDAIA" a Rua 16, com início na Rua 11 e término na 
Rua 12 do mesmo loteamento; 

"RUA MACUCO" a Rua 17, com início na Rua 16 e término na 
Rua 20 do mesmo loteamento: 

"RUA MARTLM PESCADOR" a Rua 18, com início na Rua 22 
e termino na Rua 17 do mesmo loteamento; 

"RUA MARACANÃ" a Rua 19, com início na Rua 12 e término 
na Rua 17 do mesmo loteamento; 

"RUA PER1QU1TO" àquela formada pelas Ruas 20 e 24, com 
início na Rua 12 e término na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA PAPAGAIO" a Rua 21, com início na Rua 1 c término na 
Rua 22 do mesmo loteamento; 

"RUA PINTASSILGO" a Rua 22, com início na Rua 21 e tér- 
mino na divisa com o Jardim Londres; 

"RUA PELICANO" a Rua 23. com início na Rua 33 do Jardim 
Londres c termino na Rua 3 da Vila Padre Manoel 'de Nóbrega, 2.a 
Parte; 

"RUA PINGÜIM" a Rua 25, com início na Rua -23 c término 
na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA PARDAL" a Rua 26, com inicio na divisa com o Jardim 
Londres c término na divisa Norte da Vila Padre Manoel de Nóbrega, 
2.a Parte; 

"RUA PATURl" a Rua 27, com início na Rua 25 e término na 
Rua 30 do mesmo loteamento; 

"RUA ROLINHA" a Rua 28, com início na Rua 23 e término 
"na Rua 27 do mesmo loteamento; 

"RUA SARACURA" a Rua 29, com início na Rua 23 e término 
na Rua 27 do mesmo loteamento; 

"RUA SERIEMA" a Rua 30. com início na Rua 31 e término na 
Rua 6 do mesmo loteamento; 

"RUA SOCO" a Rua 31, com início na Rua 23 e término na Rua 
50 do mesmo loteamento; 

"RUA SAÍRA" a Rua 32, com início na Rua 31 e término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA SABIA" a Rua 33. com início na Rua 31 c termino na 
Rua 26 do mesmo loteamento; ' " 

"R.UA TUCANO" a Rua 34, com início na Rua 23 e término na 
Rua 50 do mesmo loteamento; 

"RUA TUIM" a Rua 35, com início na Rua 23 e término na Rua 
34 do mesmo loteamento; 

"RUA TANGARA" a Rua 36, com início na Rua 33 c término 
na Rua 34 do mesmo loteamento; 

"RUA UIRAPURU" a Rua 37, com início na Rua 23 e término 
na Rua 26 do mesmo loteamento; ' 

"RUA JACUTINGA" a Rua 38, com início na Rua 37 e término 
na Rua 41 do mesmo loteamento; 

"RUA JAO' a Rua 39, com início na Rua 31 e término na Rua 38 
do mesmo loteamento; 

"RUA SANHAÇO" a Rua 40, com início na Rua 31 e término 
na Rua 38 do mesmo loteamento; ■ ■ 

"RUA AVINHADO" a Rua 41, com início na Rua 31 e término 
na Rua '38 do mesmo loteamento; 

"RUA FAISÃO" a Rua 42, com início na Rua 31 c término na 
Rua 43 do mesmo loteamento; 

"RUA EMA" a Rua 44, com início na Rua 23 e término na Rua 
51 do mesmo loteamento; 

"RUA CALHANDA" a Rua 45, com início na Rua 37 e término 
na Rua 47 do mesmo loteamento; 

"RUA JACUf" a Rua 46, com início na Rua 45 e término na 
Rua 47 do mesmo loteamento; < 

"RUA AÇOR" a Rua 47, com início na Rua 23 c término na 
Rua 34 do mesmo loteamento; 

"RUA MERGULHÃO a Rua 48, com início na Rua 34 e término 
na Rua 49 do mesmo loteamento; 

"RUA TENTILHAO" a Rua 50, com início na Rua 49 e término 
na Rua 43 do mesmo loteamento; 

"RUA CORMORAO" àquela formada pelas Ruas 51, 52 c 53, com. 
início na Rua 44 e término na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA CANINDÉ" a Rua 54, com início na Rua 3 c término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 7 de outubro de 1977. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito do Município de Campinas 
DR. RALPH TÓRTIMA STETTINGER 
Sécretário dos Neeócios Jurídicos 
Eng.o AMANDO QUEIROZ TELLES COELHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

• Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos — Consultoria Tcc- 
nico-Legislativa da Consultoria Jurídica — com os elementos constantes 
do protocolado n.o 8.957, de 15 de abril de 1.977, e publicado no Departa- 
mento do Expediente do Gabinete dó Prefeito ,em 7 de outubro de 1977. 

DR. GERALDO CÉSAR BASSOLI CEZARE 
Chefe do Gabinete do Prefeito 
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SARACURA — (Aramides cajanca cajancaQ — Vertebrados — 
Classe: Aves — Ordem: Gruiformes. É um dos Ralídcos 
talvez dos mais conhecidos no Brasil. Vivem aos casais 

. nos mangues, etc. São aves 
\C pernilongas, com bico for- 

£&!•. te e comprido, cauda mo- V"^** Â *».«* jy > . 
) le e curta; tarsos nus 

cor rosa na Parte d03 

■,1 /£*" w jr p^Si qUe aptos para a 

r . W _ jfc corrida por cima de plan- 

yí^j 'ms- P i ~(y' tas aquáticas e por lama- 
çais. Vivem de vermes, in- 

jZ-jn,! setos, e podem comer até 

camundongos. No seu grito forte e simultâneo, parte pelo 
bico e parte ventríloquo, pode-se ouvir o termo: tré-pot, 
tré-pot, pot, pot, pot... por alguns segundos. O povo por 
isso denominou-a de três-potes. A respeito, escreveu o 
jesuíta Femão Cardim: "tem um cantar estranho, porque 
quem o| ouve cuida ser de uma ave muito grande, sendo 
ela pequena, porque com a boca, e juntamente com a tra- 
seira faz outro tom sonoro, rijo e forte, ainda que pouco 
cheiroso, que é para espantar". Registram-se no Brasil; 
várias formas de Ralídeos que o povo chama de saracura. 
Porém as verdadeiras saracuras, gênero Aramides, só se 
registram ainda a saracura-do-mangue ou saracura-dn- 
praia (Aramides mangle), que é muito encontrada no lito- j 
ral do Brasil. Tem o lado anterior de côr vermelha-fer- 
ruginosa, nuca cinza-azulada e ventre negro. 
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